
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n°494/2022

Guaíba, 28 de abril de 2022

Ref.: JUSTIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º PLE 016/2022.

Senhor Presidente,

Exmo. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Guaíba, requeiro a Vossa

Excelência que o Projeto de Lei nº 016/2022, o qual Institui o Serviço de Acolhimento Institucional

Noturno para Adultos em Situação de Rua e dá outras providências, seja incluído na Pauta com

alterações em sua redação inicial, para tanto apresentamos Substitutivo ao Projeto.

A medida solicitada é o resultado da analise e revisão do Projeto pelo Conselho

Municipal da Assistência Social, o qual aprovou por Resolução alterações ao projeto original.

Sendo o que se apresentava para o momento e contando sempre com o apoio dessa Casa

Legislativa, na apreciação e votação de projetos legislativos, despedimo-nos, renovando a Vossa

Excelência e seus dignos pares, protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em 24 de abril de 2022.

MARCELO SOARES REINALDO

Prefeito Municipal de Guaíba

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador MARCOS SIDNEY SILVA DE OLIVEIRA,
Presidente da Câmara de Vereadores

Guaíba/RS
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